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PORTARIA (NL) N“ 01/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no

exercício das competências conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando as disposições

da Lei n- 14.133/21, que estabelece normas gerais de licitação e contratação administrativa para a

Administração Pública;

RESOLVE:

Nomear, com fundamento no art. 8- da referida Lei 14.133/21, os seguintes servidores para

integrarem a Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Assunção, para o ano de 2023:

1. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de Contratação;

2. ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEIRA, na função de membro da Equipe de Apoio;

3. MARIA DA PAZ MARTINS DA SILVA, também na função de membro da Equipe de Apoio.

A designação destes servidores visa atender às disposições legais e proporcionar um

adequado desempenho das funções inerentes à Comissão de Contratação, conforme preceitua o

mencionado dispositivo legal.

Registre-se nos assentamentos funcionais dos nomeados e proceda-se às comunicações

necessárias, conforme exigido pelo ordenamento jurídico em vigor.

Assunção - PB, em 07 de Janeiro de 2023.

MÁRCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO

CPF; 930.203.094-68

RG: 1623057 SSP/PB

Presidente Constituído

Biênio 2023/2024
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   ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFICIAL - PODER EXECUTIVO
Administração; LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS  - Gestão: 2021/2024

“Criado pela Lei Municipal n“ 06/97, datada de 24/02/1997.”

EDIÇÃO EXTRAMÊS: JANEIROANO: 2023

abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,
no âmbito do Poder Legislativo municipal.

Art. 2® Na aplicação deste Ato, serão observados os princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade adminisUatiya, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 3“ As licitações realizar-se-âo nas modalidades previstas
pelo art. 28 da Lei Federai n° 14.133, de 1’ de abril de 2021, conduzidas
pelo agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio ou pela
comissão de contratação, quando o substituir. Em licitação na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame
será designado Pregoeiro.

Parágrafo único. Para as contratações de bens, serviços e obras, pelas
modalidades de licitação pregão e concorrência na forma eletrônica, tipo
de julgamento menor preço ou maior desconto, serão utilizados, no que
couber, os procedimentos descritos na Instrução Normativa n° 73 de 30
de setembro de 2022, da Secretaria Especial de Desburocratizaçâo,
Gestão e Governo digital do Ministério da Economia ou o que
substitui-la.

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO

Art. 4“ As regras e as diretrizes para a atuação do agente de
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos
agentes públicos e dos gestores e fiscais de contratos estão
estabelecidas em Resolução específica, que será designada pelo
presidente em exercício, entre os servidores efetivos do quadro da
Câmara Municipal, para tomar as decisões, acompanhar os
procedimentos e executar quais quer atividades necessárias para o bom
andamento do certames até a sua homologação, de acordo com a Art 7®
lncisolalll,CapitulolVAgentePúblicosdaLei14.133/2021.
1 - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública:
II - tenham atribuições relacionadas a licitações  e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por certificação
profissional emitida por escola de governo criada  e mantida peto poder
público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL- PCA

Art. 5® Até a primeira quinzena de abrii de cada exercício, a
Câmara Municipal deverá consolidar as demandas constantes no Piano
de Contratações Anual (PCA), o qual conterá todas as contratações que
pretendem realizar no exercício subsequente, com  o objetivo de
racionalizar
as contratações, garantir o aiinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias,
requisitado conforme o Documento de Formaiizaçâo da Demanda, que
deverá conter as seguintes informações;

vier

O '

i.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

Casa José Francisco Junior

PORTARIA N“ 07/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio;

RESOLVE:

Nomear MARIA DE FATlMA MOREIRA DE OLIVEIRA

(Presidente), ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEIRA
(Secretaria^ e Maria Da Paz Martins da Silva (Membro), para o

de 2023 constituírem a Comissão Permanente de Licitação

da Câmara Municipal, servindo-lhe de título a presente Portaria.

Registre-se e proceda-se às comunicações necessárias.

Paço da Câmara Municipal de ASSUNÇÃO- PB, em
janeiro de 2023.
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Mareio Oliveira de Assis Melo
CPF: 930.203.094-68
RG: 1623057 SSP/PB
Presidente Constituído

Biênio 2023/2024
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

Casa José Francisco Junior

PROJETO DE REGULAMENTAÇÃO N® 001/2023.

“Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo
municipai dá outras providências.

Autoria: Presidência.

2  DISPOSIÇÕES GERAIS
ob

Art. 1® Esta Resolução regulamenta a Lei n® 14.133, de 1° de
Q_
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